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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE 

 
Projeto de Lei nº 18/2018 
 
Relator: VALMIR DIONIZIO – PSD  

 

 

Trata-se de propositura, de autoria da Mesa Diretora, cujo objeto 

é a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos servidores da Câmara 

Municipal de Assis. 

Menciona que a presente propositura tem a finalidade de atender 

as disposições contidas na Constituição Federal, que prevê em seu artigo 37, 

inciso X, que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisão 

geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

O presente projeto propõe conceder a revisão de 2,94% aos 

servidores da Câmara Municipal de Assis. O percentual de reposição foi 

definido tendo por base o índice do IPCAE – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo-Especial, registrado de janeiro a dezembro de 2017. 

A matéria contida no presente Projeto está em conformidade com 

os ditames Constitucionais e devidamente observados e aplicados pela 

administração da Casa de Leis do Município de Assis.  

Quanto ao índice (IPCAE) utilizado para a aplicação da Revisão 

Geral Anual, trata-se de indicativo oficial, portanto, devidamente determinado 

pela norma. 
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Verifica-se que a despesa prevista na execução do referido 

Projeto de Lei está em conformidade com o plano orçamentário do Poder 

Legislativo, bem como à Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF. 

Portanto, no que se refere aos aspectos financeiros e 

orçamentários, opino de forma favorável ao Projeto de Lei, a fim de que seja 

submetido à apreciação e deliberação em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 2018.  

 
 

VALMIR DIONIZIO – PSD  
Relator 

 
 

REINALDO ANACLETO – PDT  
Vice-Presidente 

 
 

ANDRÉ GONÇALVEZ GOMES – PR  
Secretário 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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